
© PRtFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.770. DE 25 DE FEVEREIRO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRAPARTIDA DA OBRA DE
RECAPEAMENTO ASFÀLTICO NA RUA ENG. MONLEVADE ( TRECHO ENTRE A AV. UNIÃO DOS
FERROVIÁRIOS E A RUA RANGEL PESTANA). PROCESSO 16.139-4/2020. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 268 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAMENTO
ASPALTtCO NA RUA ENG. MONLE\KDE ( TRECHO ENTRE A AV. UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS E A
RUA RANGEL PESTANA). PROCESSO 16.139-4/2020. SEM IMIUCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO

REF. SOLICITAÇÃO 229 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
E PPA

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.01 9 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 22.011,78 (VINTE E DOIS MIL E ONZE REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS) NA(S) OO'fA.ÇÃO(ÕES):

[ O.O1.15.45 1 .O1 87. 1495 PAV]MENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBL]CAS
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 22.01 1 ,78

TOTAL....R$ 22.01 1 ,78

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAR\'iENe'O
VIGENTE:

08.01 .28.843.0000.0259 GESTÃO DOS SERV[COS DA DÍVIDA COM O IPREJUN
91 .92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - nqTRA - ORCAME

0000 PROPRIA
R$ 22.01 ] .78

TOTAL....R$ 22.01 1 .78
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® PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

Decreto

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGA :AO

LUIZ FER:

PRE

/

'0 MUNICIPAL

'R

'ONIO PARIMOSCHI
/

GESTOR DA UNiRADU hE GOVERNO E FINANÇAS

U
PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E cnqco DiA(s) DO MÊS DE FEVEliEiRO DO ANO DE DOIS Mil E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


